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C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
MATO-GROSSENSE  AO  SENHOR  ADEMIR
MARTINELI.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Ademir Martineli.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Ademir Martineli nasceu em 06 de novembro de 1962, na cidade de Terra Boa, no estado do Paraná. Ele é
filho de Flávio Martineli e Catarina F. Martineli, casado e pai de família.

O Homenageado chegou a Mato Grosso no ano de 1979, junto de sua família, vindo a fixar residência no
município de Diamantino, para exercer a profissão de mecânico de máquina pesada.

Em 1994, ele se mudou para Várzea Grande e deu o primeiro passo rumo ao seu grande sonho: tornar-se
motorista de carreta. Movido pelo desejo de desbravador, ele ganhou as estradas com a missão de viajar e
conhecer cada canto do Brasil.

Após uma sólida carreira no transporte de cargas, o homenageado decidiu empreender no mercado de
alimentos. Há 18 anos, conduz com absoluto sucesso o Martineli Restaurante em Várzea Grande,
transformando o estabelecimento em uma grande referência gastronômica e um ponto de encontro para as
famílias da cidade.

Pelos motivos acima justificados, solicito aos meus Pares que aprovem esta proposição como forma de
homenagem, congratulações e gratidão pela dedicação do Senhor Ademir Martineli, ao progresso do Estado
de Mato Grosso.

1



Projeto de resolução - jn86pbdz

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 27 de Maio de 2026

 

Fabio Tardin - Fabinho
Deputado Estadual

2


